
COMISSÃO DE DIREITOS, CIDADANIA E SEGURANÇA URBANA      PROCESSO 1532/2025

PROJETO DE LEI N.º 14.640, do Vereador HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA FILHO, que
altera a Lei nº 8.389/2015, que institui a Política Municipal para Infância e Adolescência de Jundiaí e o
Plano Municipal para Infância e Adolescência de Jundiaí-PMIA, para prever a aplicação do sistema de
escuta especializada e depoimento especial, conforme disposto na Lei Federal nº 13.431/2017.

PARECER 60

A proposta em análise, do Vereador HENRIQUE CARLOS PARRA PARRA

FILHO, visa alterar a Lei nº 8.389/2015, que institui a Política Municipal para Infância e Adolescência

de Jundiaí e o Plano Municipal para Infância e Adolescência de Jundiaí-PMIA, para prever a aplicação

do  sistema  de  escuta  especializada  e  depoimento  especial,  conforme  disposto  na  Lei  Federal  nº

13.431/2017.

Chamada esta Comissão a pronunciar-se sobre o mérito desta proposta, vale

realçar e endossar isto que consta da justificativa:

“O presente Projeto de Lei visa promover a adequação da Lei Municipal nº

8.389, de 25 de março de 2015, à Lei Federal nº 13.431, de 04 de abril de 2017, que estabelece o

Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente vítima ou testemunha de violência. A Lei

Federal nº 13.431/2017 visa assegurar uma proteção integral a crianças e adolescentes em situação

de violência, com ênfase na escuta especializada e no depoimento especial,  que são fundamentais

para evitar a revitimização e garantir a integridade física e emocional dessas vítimas.”

A propositura  vem  acompanhada  de  parecer  favorável  (n.º149/2025)  da

Procuradoria Jurídica da Casa, que atesta sua legalidade e constitucionalidade.

Vista assim, positivamente, a conformidade da matéria ao direito, este relator

oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 22 de abril de 2025.

CARLA BASÍLIO
Presidente e Relator

LEANDRO JERONIMO BASSON
“Leandro Basson”

JOSÉ CARLOS FERREIRA DIAS
“Zé Dias”

PAULO SERGIO MARTINS
“Paulo Sergio – Delegado”

 QUÉZIA DOANE DE LUCCA
“Quézia de Lucca”
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 1A3B-39B6-16A4-2363
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